
 
Prefeitura Municipal de Santo André 

Gabinete do Prefeito 
 
Santo André, 28 de julho de 2022. 

 

 

PC nº 135.07.2022 

 

 

Senhor Presidente, 

 

  

Temos a honra de submeter à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, 

o incluso Projeto de Lei n° 28, de 28 de julho de 2022, que autoriza o Executivo 

Municipal a alienar área pública, mediante doação à Fazenda do Estado de São 

Paulo e dá outras providências.    

 

A área objeto do presente projeto de lei está localizada à Avenida Capitão Mário 

Toledo de Camargo, nº 100, no Bairro Silveiras e será destinada à construção da 

nova e moderna sede do Instituto de Criminalística e do Instituto Médico Legal, da 

Superintendência da Polícia Técnico-Científica, subordinados à Secretaria da 

Segurança Pública do Estado de São Paulo, cujos serviços serão prestados de 

modo centralizado, resultando na otimização de recursos, avanço na tecnologia e 

melhoria no atendimento à população. 

 

Cabe informar que a Superintendência da Polícia Técnico-Científica já está em 

funcionamento no referido imóvel há anos, tendo sido outorgada a permissão de uso 

de área pelo Decreto nº 17.299, de 27 de dezembro de 2019. 

 

Pretende-se, portanto com a referida doação, regularizar o uso da área já utilizada 

pela Superintendência da Polícia Técnico-Científica, bem como transferir os serviços 

da Equipe de Perícias Médico-Legal de Santo André - IML, para o mesmo local. 

 

Vale ressaltar que a transferência dos serviços do IML, que atualmente são 

prestados na Avenida Príncipe de Gales, possibilitará uma melhoria na prestação do 

serviço e no atendimento à população, havendo o compromisso da 

Superintendência da Polícia Técnico-Científica em construir novo prédio para o 

Instituto de Criminalística e Instituto Médico Legal, na Avenida Capitão Mário Toledo 

de Camargo, nº 100, Bairro Silveiras. 

 

Cumpre destacar que a doação da área em questão não acarretará prejuízo 

urbanístico e tampouco afetará a capacidade de suporte da infraestrutura local.  
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Vale ressaltar que de acordo com a Superintendência da Polícia Técnico-Científica, 

a nova sede, a ser construída, contará com a mesma capacidade de atendimento do 

Instituto Médico Legal Central da Capital e será uma unidade integrada da Polícia 

Científica, com atendimento 24h, exames periciais desenvolvidos pelos Institutos de 

Criminalística e Médico Legal, que contarão com novos equipamentos para uma 

maior eficiência nos resultados periciais, laboratórios avançados de balística, 

metalográfico, exames de entorpecentes, entre outros. 

 

Neste contexto, considerando o interesse público contido no presente projeto de lei, 

aguarda este Executivo venha essa Colenda Câmara acolher e aprovar a presente 

propositura, solicitando caráter de urgência para sua apreciação, nos termos 

dispostos no artigo 45, § 1º da Lei Orgânica do Município. 

 

Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

 

 

 

 

PAULO SERRA 

Prefeito 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro 

Presidente da Câmara Municipal de Santo André 

PAULO HENRIQUE 
PINTO 
SERRA:16668560881
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PROJETO DE LEI Nº 28, DE 28.07.2022 
 
AUTORIZA o Executivo Municipal a alienar área pública, 
mediante doação à Fazenda do Estado de São Paulo e dá 
outras providências.    
 
PAULO SERRA, Prefeito do Município de Santo André, Estado 
de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo 
administrativo nº 20.202/2021, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica desafetada e autorizada a alienação, mediante doação, à Fazenda do 
Estado de São Paulo, do imóvel de propriedade do Município de Santo André, com 
3.374,60m2 (três mil, trezentos e setenta e quatro metros e sessenta decímetros 
quadrados), de classificação fiscal nº 9.213.004, objeto da matrícula nº 120.599 do 
2º Oficial de Registro de Imóveis de Santo André, conforme planta e demais 
elementos constantes do Processo Administrativo n° 20.202/2021, com as seguintes 
características: 
 

“Um terreno situado no Bairro Silveiras, perímetro urbano desta Cidade, 
atual classificação fiscal 09.213.004 que assim se descreve: inicia-se no 
ponto E, distante 34,88 metros do alinhamento da Rua Alencastro e na 
divisa com o imóvel de classificação fiscal 09.048.044; deste ponto deflete 
à direita e segue em linha reta, confrontando com os imóveis de 
classificações fiscais 09.048.044; 09.048.018, Rua Alencastro nº 244, lote 
17, matrícula nº 46.029 desta Serventia; 09.048.017, Rua Alencastro nº 
236, lote 16, matrícula nº 53.143 desta Serventia; 09.048.016, Rua 
Alencastro nº 218, lote 15, matrícula nº 6.870 desta Serventia; 
09.048.015, Rua Alencastro nº 208, lote 14, matrícula nº 48.167 desta 
Serventia; 09.048.014, Rua Alencastro nº 198, parte do lote 13, matrícula 
nº 33.247 desta Serventia; 09.048.013, Rua Alencastro nº 192, parte do 
lote 13, matrícula nº 46.375 desta Serventia; 09.048.024, Rua Alencastro 
nº 188, parte do lote 12, matrícula nº 96.874 desta Serventia; 09.048.023, 
Rua Alencastro nº 178, parte do lote 12, matrícula nº 77.634 desta 
Serventia; 09.048.011, Rua Alencastro nº 168, lote 11, matrícula nº 
21.080 desta Serventia; 09.048.010, Rua Alencastro nº 162, parte do lote 
4-A, matrícula nº 21.992 desta Serventia; na distância de 81,55 metros até 
o ponto 1; deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta na 
distância de 27,53 metros até o ponto 2; deste ponto deflete à esquerda e 
segue em linha reta na distância de 23,97 metros até o ponto 3; deste 
ponto deflete à direita e segue em linha reta na distância de 7,20 metros 
até o ponto 4; deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta na 
distância de 7,20 metros até o ponto 5; deste ponto deflete à direita e 
segue em linha reta na distância de 16,69 metros até o ponto 6; deste 
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metros até o ponto 7, sendo que os segmentos dos pontos 1 ao 7, 
confrontando com parte do mesmo lote; deste ponto deflete à esquerda e 
segue em linha reta na distância de 30,51 metros, confrontando com parte 
do mesmo imóvel - área destacada para abertura da Avenida Capitão 
Mario Toledo de Camargo, até o ponto E, de onde teve início esta 
descrição, perfazendo a área de 3.374,60 m² (três mil, trezentos e setenta 
e quatro metros e sessenta decímetros quadrados). Classificação Fiscal 
nº 09.213.004.” 

 
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta lei tem por finalidade a construção da 
nova sede do Instituto de Criminalística e do Instituto Médico Legal, da 
Superintendência da Polícia Técnico-Científica, órgão vinculado à Secretaria da 
Segurança Pública do Estado de São Paulo.  
 
Parágrafo único. O projeto e edificação do prédio, destinado à implantação da sede 
do Instituto de Criminalística e do Instituto Médico Legal, é de inteira 
responsabilidade da Superintendência da Polícia Técnico-Científica.  
 
Art. 3º Da Escritura de Doação deverá constar: 
 
I - cláusula de retrocessão por descumprimento do disposto no art. 2º desta lei;  
 
II - responsabilidade do donatário pelas custas, taxas, emolumentos ou quaisquer 
outras despesas oriundas do instrumento de doação e de seu registro no Cartório de 
Registro de Imóveis; 
 
III - prazo de 24 (vinte e quatro) meses para início das obras de edificação do prédio 
da sede do Instituto de Criminalística e do Instituto Médico Legal. 
 
Parágrafo único. O Município de Santo André poderá efetuar diligências ou 
vistorias fiscais e documentais necessárias à comprovação do cumprimento dos 
encargos decorrentes da presente lei. 
 
Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta de 
verbas orçamentárias próprias.  
 
Art. 5º Fica revogada a Lei nº 3.666, de 31 de agosto de 1971. 
 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Santo André, 28 de julho de 2022. 
 
 
 
 

PAULO SERRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PAULO HENRIQUE 
PINTO 
SERRA:166685608
81
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